
LEI NS! 2 019, DE 03 DE MAIO DE l 979.-

Autoriza o Executivo Municipal a cele
brar 2g Termo Aditivo ao convênio para " -
a impla.ntaç ão de terminal rodovi_:ario 
de passageiros no município de Assis.� 

O PREFEITO 1:0 MUNIClllO DE ASSIS: 

Faço s aber que a câmara Municipal aprova e eu sanci.Q. 
no a 'seguinte lei: 
Artigo lQ - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 

a celebrar º' 2cr Termo Aditivo ao Convênio firmado en, 
tre a Secre1;aria de Estado dos Neg6cios dos.TranspoI_ 
tes-, a Pesqu�isas e PJ.anej amento de Transportes do � 
tado de São Paulo S.A. - TRANSESP _, visando a impl0.!l 
tação de tez'I!linal rodoviário de passageiros no munlci. 
p.io de Assie1. 

Par!grafo único - O convênio a que se: refere o presente art igo' é 
o cons tante do instrumento anexo, qtJ.e fica fazendo 
parte int egi•ante desta lei • 

.Artigo 2'2 Es ta lei entrará em vigor na data de sua publicag ão • 

.Artigo 352 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assi s , em 03 de maio de 1 979.-
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